
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL
ÔE CAJATI

DECRETO No 1.694/21 Cajati (SP), 24 de Fevereiro de 2.021.

SlDlNEl APARECIDO RIBEIRO, Prefeito Municipal de CAJATI, usando das atribuiÇoes que lhe são conferidas
pela Lei No 1813 de 2410212021 .

DECRETA

fut. 10 - Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de 15.000,00 (Quinze mil

reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. ? - Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo anterior será
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2.020.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposiçÕes em contrário

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CU[/PRA.SE

RO

TO [/UNICIPAL

REGTSTRADO E PUBLTCADO NO SERVTÇO DA CHEFTA DA ADMTNTSTRAÇAo DA PR EITURA MUNICIPAL
DE CAJATI,24 DE FEVEREIRODE2.O2l

MARIA CLAU SANTOS DOMINGUES
DIRETORA ADMINISTRATIVA

Praça do Paço Íúunicipal, í0 - Centro - CEP: í 1.950{,00/CAJATI-SP,/FONE: (13) 3854-8700 ou 870í
E-mail: assessoriacontabilidade@cajati.sp.gov.br

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.01.01 CHEFIA DE GABINETE

06.181.0002.2102 MANUTENçÃO UNTDADE ADMIN|STRATTVA - SERV.

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 01 773 15.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 15.000,00

SIDINEI APA

'DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL

ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCNS'.

I


